
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

EMENDA ADITIVA Nº 456 / 2023 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta  CENTRO  DE
CONVIVÊNCIA  PARA  PCDS  E
FAMILIARES no Projeto de Lei nº
193/2023

Art.  1º  -  Fica adicionada ação orçamentária  –  CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA
PCDS E FAMILIARES, ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:

PROGRAMA  0140 – JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

TÍTULO DA AÇÃO  CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA PCDS E FAMILIARES
DESCRIÇÃO DA AÇÃO Assistência financeira aos PCDS e aos seus familiares.

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ACESSIBILIDADE

FUNÇÃO   14 SUBFUNÇÃO   242

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

VALOR PROPOSTO  500.000,00

Art.  2º  -  Os  valores  para  a  execução da ação acima,  serão compensados conforme quadro
abaixo:

ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

53.51 – EMUSA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
(PROGRAMA DE TRABALHO)

15.451.0146.3421 – DRAGAGEM DO CANAL SÃO LOURENÇO

META FINANCEIRA PLOA 
2024

65.543.633,49

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA

500.000,00

VALOR FINAL PROPOSTO 65.043.633,49

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023.

FABIANO GONÇALVES
VEREADOR


